
Autor: Vereadora Maria José da Silva

APROVADO
Na $essâo de:

LEITURA NA SE5SÂO

Partido: PT

A Vereadora que ctbaixo subscreve solicitct à nobre

Mesa, consultado o augusto e soberano Plencirio, na .fbrma

regintental, seia encaminhaclo expediente a Exma'

senhora Prefeita Eliene Liberato consubslanciado nct

seguinte Proposi ção Plenária:
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Presidente da CârrtaraProieto De ResoluÇão

Requerimento

Indicação
RBJE,ITADO

Moção

Presidente da CântaraEmenda

Q?- t//
soôial, Inforntaçàes referenris a dislribttição cle alimentação da cozinha comunitária'

1. Quul o pítblico otendido pela cozinhs comunitúrio?

2, Quat o vcrlor gasto nufabricação das nmrmitos? Por quonto elu é vendido?

3, Qual o ttulor e origem dos recursos clestinudos a cozinhu conrunitúriu?

4. Existe u possibilitlode de distribuiçfio desscrs

Como ocorre?

murmitus u pessous que niio estiio catlustradus?

JustiJicotivu:

As Cozinhas Comunitárias são equiparnentos públicos de segurança alimentar e nutricional

que posslrerrr capacidade mínima de produçào de 100 refeições diárias, funcionatnento mínimo de 5

dias na senlana e devem estar instaladas ern locais estratégicos (próximo aos Centros cle Referência

de Assistência social e outros equipamentos da Recle cle Assistência). Integram a estrutura

operacional do Sisterna Nacional cle Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN) e compõem o

conjunto de equipamentos pútblicos de segurança alimentar e nutricional'

As Cozinhas Comr,rnitárias são direcionadas a municípios que apresentem elevado número de

pessoas em situação de rrriséria ou pobreza. o público-alvo deverá ser constituído, prioritariamente,

por grupos sociais vulneráveis à fome, a exemplo de trabalhadores de baixa renda' idosos'

desernpregados, agricultores farniliares oriundos de comunidades de baixa renda' populações

desassistiÀas e siiuadas abaixo da linha de pobreza'

Sa/a das Sessões, 25 de outubro de
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Rua Coronel José Dulce esquina a Rua Gener r, centro, Cáceres/MT - CEP: 78'210'056

Fone: (65) 3223-1 site: https://www.caceres.mt.leg.br/
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